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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2025 

10/12/2025 

 

 

(Acrescenta o parágrafo único ao art. 25, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Guará/SP) 

 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. O art. 25, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

   “Parágrafo único: As funções administrativas e diretivas internas, 

bem como o atendimento a Vereadores e ao público em geral, serão executados pelo 

Presidente de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 17:00 horas.” 
 

   Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 10/12/2025. 

 

 

 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

vereador 


